
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
e,  

PROJETO DE Tni" N. 51( 800  

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de suas 
atribuições legais 

R SOL 

2,2TIGO 12  )— Fica.denomwt.iada IP.A.ÇA =NILO l'"-INTO DA CRUZ 

VIDAL, a atual Praça em frente à Rua CASTRO 

ALVES, no Bairro Praia Grande no Arraial do 

Cabo. 

ARTIGO 2Q Esta Lei entrara em vigor na data de sua .Pu 

blicaçao, revogadas as disposiçpes em con 

urario* 

JITSTIFICAT 1 v S. 
41.1•1* 

CONSIDERANDO, que g dever da,  homem *lie°, 

prestar merecidas homenagens aqueles que de uma ferina 

ou de outra, colaboraram pelo desenvolvimento de nossa 

terra; 

COUSIDNRANDO, que a. homenagem ora,  resta 
0 _Licara para sempre na lembrança da farglia. 

SAIA DAS SESSM3S„ 29 -.1 e 	de 1,9800 

o 


